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R E L A T Ó R I O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por
JAMILE MUNIZ DOMINGOS contra ato do Diretor Presidente e do responsável pela Seção
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de Registro de Profissional do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CREMESP, objetivando provimento jurisdicional que determine o registro
do certificado de conclusão de curso de extensão universitária, na modalidade
Especialização em Medicina do Trabalho.

Relata a impetrante que é médica, devidamente registrada no CREMESP sob
o número 130355 desde 08/01/2008 e que, em 26/01/2012, concluiu, junto à Universidade
de São Paulo, o Curso de Extensão Universitária na modalidade Especialização: Medicina
do Trabalho, com duração de 2 anos (2009/2011) e carga horária de 1920 horas.

Narra que exerce a função de Médica do Trabalho desde 13/04/2009 e que a
partir de 24/03/2015 passou a exercer o cargo de Coordenadora Médica do Trabalho junto
à empresa Teleperformance CRM S/A e, por conta de sua função, buscou o CREMESP
para obter o registro de seu curso de pós-graduação de Especialista em Medicina do
Trabalho, para dar cumprimento às exigências da Norma Regulamentadora n° 4, do
Ministério do Trabalho

Todavia, o impetrado negou o registro do título à impetrante com base na
Resolução CFM 1799/2006, aduzindo que somente são feitos registros de cursos de
pós-graduação e especialização em Medicina do Trabalho concluídos até 04/09/2006.

Não se conformando com o ato da autoridade coatora, impondo restrições
inexistentes na lei, busca assegurar seu direito líquido e certo de registro junto ao
CREMESP, de seu curso de pós-graduação em Especialização em Medicina do Trabalho,
para viabilizar o exercício de seu cargo de Coordenadora Médica do Trabalho.

Liminar deferida (id 136117899).

Informações prestadas pelo impetrado (id 136117908).

Por meio da sentença, o MM. Juiz , concedeu a segurança paraa quo
determinar o imediato registro pelo CREMESP do certificado de conclusão do curso de
extensão universitária, na modalidade Especialização em Medicina do Trabalho realizado
na Universidade de São Paulo. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos
do art. 25 da Lei nº 12.016/09. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário (ID
136117921).

Inconformado, o CREMESP interpôs recurso de apelação, requerendo,
preliminarmente, o deferimento da tutela de urgência, a fim de suspender imediatamente a
r. sentença. No mérito, sustenta em síntese, a legalidade de suas resoluções,
esclarecendo que o certificado de curso de especialização em Medicina do Trabalho
apresentado, expedido pela Universidade de São Paulo em 2012, não foi emitido por
instituto filiado à Associação Médica Brasileira, nem se trata de certificado de Residência
Médica reconhecido pela CNRM, não sendo possível o respectivo registro. Aduz, ainda,
que a impetrante está autorizada a exercer a medicina em qualquer área, porém, está
impedida de anunciar uma especialidade na qual não possui título de especialista
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devidamente reconhecido e registrado pelos órgãos competentes, como previsto na NR-4,
pugnando pela reforma do julgado (ID 136117928).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação (ID
137090959).

É o relatório.
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A questão dos autos cinge-se à legalidade da negativa do Conselho Regional
de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em averbar o curso de Extensão
Universitária na modalidade Especialização em Medicina do Trabalho, haja vista a
impetrante possuir a certificação de curso de pós-graduação na especialidade, com carga
horária de 1920 horas.

O artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal de 1988, estabelece que:

(...)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer:"

Anoto que o mencionado inciso, condiciona o exercício desse direito ao
atendimento das qualificações que a lei estabelecer, portanto, o direito ao trabalho
depende do preenchimento dos requisitos legais para o exercício da profissão.

Pois bem, a Lei nº 3.268/57, que dispõe sobre os Conselhos de Medicina,
estabelece o seguinte:

"Art. 1º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina, instituídos pelo
Decreto-lei nº 7.955, de 13 de setembro de 1945, passam a constituir em seu conjunto
uma autarquia, sendo cada um deles dotado de personalidade jurídica de direito
público, com autonomia administrativa e financeira.

Art. 2º O conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina são os órgãos
supervisores da ética profissional em toda a República e ao mesmo tempo, julgadores
e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar por todos os meios
ao seu alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom
conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente.

(...)

Art. 17. Os médicos só poderão exercer legalmente a medicina, em qualquer de seus
ramos ou especialidades, após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados
ou cartas no Ministério da Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho Regional
de Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade."

Como se vê, compete ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de
Medicina fiscalizar e disciplinar o exercício da medicina.

É bem de ver, que o fato da apelada ter cursado 1920 horas em curso de
Pós-Graduação, reconhecido pelo MEC, , não é suficiente para obter o tal registrode per si
na especialidade pretendida, tal qual reconhecido nos artigos 1º e 2º da Resolução nº
1799/2006, que dispõe sobre a não-obrigatoriedade de registro de certificado de conclusão
de curso de especialização em Medicina do Trabalho, pelo Conselho Federal e Conselhos
Regionais de Medicina, verbis:

Art. 1° Não compete aos Conselhos Regionais de Medicina registrarem o certificado de
conclusão de curso de especialização em Medicina do Trabalho, em nível de
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pós-graduação, definido na 1ª parte, alínea “b” do item 4.4.1 da NR-4, haja vista este
certificado não conferir ao médico o título de especialista em Medicina do Trabalho

Art. 2º - Os médicos que atenderem as normas do Convênio AMB/CFM/CNRM terão
seus títulos de especialista em Medicina do Trabalho registrados nos Conselhos
Regionais de Medicina.

O Diploma de pós-graduação obtido pela impetrante, ainda que em nível de
especialização em Medicina do Trabalho, não alcança os pressupostos necessários para
sua inscrição na nominada especialidade.

A Resolução CFM 1970/2011, em seu artigo 3º, dispõe:

"Art. 3º Fica vedada ao médico a divulgação de especialidade ou área de atuação que
não for reconhecida pelo Conselho Federal de Medicina".

Portanto, cabe ao Conselho Federal de Medicina o reconhecimento da
mencionada especialidade.

Ademais, a Resolução CFM nº 2148/2016, determinou que a carga mínima
para a especialização é de 2.880 horas, verbis:

Art. 5º A CME somente reconhecerá especialidade médica com tempo de formação
mínimo de dois anos e área de atuação com tempo de formação mínimo de um ano,
sendo obrigatória carga horária anual mínima de 2.880 horas.

Destarte, não basta apenas realizar o curso de pós-graduação, como quer
fazer crer a impetrante, pois faz-se necessário realizar prova de títulos pelas Sociedades
de Especialidades:

Vale lembrar ainda que a Resolução CFM 2116/15, dispõe:

"1) NORMAS ORIENTADORAS E REGULADORAS

a) O Conselho Federal de Medicina (CFM), a Associação Médica Brasileira (AMB) e a
Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM) reconhecerão as mesmas
especialidades e áreas de atuação;

b) A CME não reconhecerá especialidade médica com tempo de formação inferior
a dois anos e área de atuação com tempo de formação inferior a um ano;

c) A CNRM somente autorizará programas de Residência Médica nas especialidades e
áreas de atuação listadas nos itens 2 e 3 deste relatório;

d) As áreas de atuação previstas pela CME e listadas no item 3 terão sua certificação
sob responsabilidade da AMB e/ou CNRM;

e) O tempo de formação de especialidade médica ou área de atuação, tanto para a
CNRM como para a AMB, será o previsto neste relatório, respeitados os pré-requisitos
necessários;
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f) Cabe à CNRM autorizar e disciplinar ano opcional com o mesmo nome dos
programas de

Residência Médica, para complementação da formação, mediante solicitação da
instituição e com a devida justificativa e comprovação da capacidade e necessidade de
sua implantação;

g) A AMB emitirá apenas títulos e certificados que atendam às determinações da CME;
h) Em seus editais de concurso para título de especialista ou certificado de área de
atuação,

a AMB deverá observar o tempo mínimo de formação na especialidade ou área de
atuação constante neste relatório;

i) A área de atuação que apresente interface com duas ou mais especialidades
somente poderá ser criada após consenso entre as respectivas associações;

j) A extinção de qualquer área de atuação só poderá ser efetivada pela CME, após
pedido fundamentado;

k) Os exames da AMB para certificação de áreas de atuação comuns a duas ou
mais associações serão únicos e sob a responsabilidade da AMB;

l) Os conselhos regionais de medicina (CRMs) deverão registrar apenas títulos de
especialidade e certificados de áreas de atuação reconhecidos pela CME;

m) Os registros, junto aos CRMs, obedecerão aos seguintes critérios:

1) Os documentos emitidos pela CNRM ou AMB, prévios à Resolução CFM nº 1.634/02
e anexos, deverão preservar, no registro, a denominação original;

2) Os documentos emitidos após a Resolução CFM nº 1.634/02 e anexos serão
registrados de acordo com a denominação vigente no ato do registro. Se sofrerem
alteração de especialidade para área de atuação, serão registrados por analogia;"

(...)

Título de especialista em MEDICINA DO TRABALHO

Formação: 2 anos

CNRM: Programa de Residência Médica em Medicina do Trabalho

AMB: Concurso do Convênio AMB/Associação Nacional de Medicina do Trabalho.

Como se vê, a "AMB emitirá apenas títulos e certificados que atendam às
determinações da CME", demonstrando que, as exigências estabelecidas pela Comissão
Mista de Especialidades para a emissão de títulos de especialistas não se vinculam às
normas estabelecidas para os cursos de especialização, sendo legítima a imposição de
requisitos outros que, no caso concreto, não se mostram desarrazoados, considerando-se
a ponderação entre o livre exercício da profissão e a necessidade de garantia da
segurança e saúde da população.
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Nesse sentido, julgados do c. Superior Tribunal de Justiça e desta e. Corte, 
verbis:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CARACTERIZADA - CONSELHO DE MEDICINA - REGISTRO DE ESPECIALIDADE
MÉDICA - "MEDICINA ESTÉTICA" - PODER REGULAMENTAR E FISCALIZATÓRIO.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide,
fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.

2. O Conselho de Medicina funciona como órgão delegado do Poder Público para tratar
das questões envolvendo a saúde pública e as atividades dos profissionais médicos.
Precedente do STF.

3. A simples existência de um curso de pós-graduação, ainda que reconhecido pelo
MEC, não é capaz de qualificar-se, no universo científico, como nova especialidade
médica.

4. As especialidades sujeitam-se aos processos dinâmicos da medicina, não podendo,
por isso mesmo, ter caráter permanente ou imutável, dependendo das circunstâncias e
necessidades, sofrendo mudanças de nomes, fusões ou extinções.

5. Hipótese em que o Conselho Federal de Medicina não reconheceu a "Medicina
Estética" como especialidade médica negando, em consequência, o título de
especialista ao profissional que concluiu curso de pós-graduação lato sensu.

6. Não pode o Poder Judiciário invadir a competência dos Conselhos de Medicina, para
obrigá-los a conferir o título de especialista, em ramo científico ainda não reconhecido
como especialidade médica.

7. Recurso especial não provido.

(REsp 1038260/ES, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 2ª Turma, DJe 10/02/2010)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA. ESPECIALISTA EM MEDICINA DO TRABALHO. REQUISITOS.
DECRETO N.º 80.281/1977. SEGURANÇA DENEGADA.

- A discussão, ora posta em exame, cinge-se à legalidade da negativa do Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo-CREMESP, em averbar o curso de
Extensão Universitária na modalidade Especialização em Medicina do Trabalho.

- Ainda que os cursos de pós-graduação lato sensu sejam reconhecidos pelo MEC,
para a carreira médica o Decreto nº 80.281/1977 instituiu a residência médica que
concede o título de especialista aos médicos interessados nas diferentes
especializações da medicina.

- Por sua vez, a residência médica requer aprovação pelo Conselho Nacional de
Residência Médica, tendo ainda o Conselho Federal de Medicina firmado convênio com
a Associação Médica Brasileira-AMB, através do qual se estabeleceu que os
Conselhos Regionais de Medicina somente passariam a registrar os títulos fornecidos
pelas sociedades científicas vinculadas à AMB.
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- Deste modo, não há direito líquido e certo a ser amparado por mandado de
segurança, nos termos em que requerido.

- Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL -
5016780-74.2019.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
julgado em 17/11/2020, Intimação via sistema DATA:18/11/2020)

Nessa esteira, trago julgado desta Egrégia Segunda Seção, de minha lavra:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. TÍTULO DE PÓS-GRADUAÇÃO -
INSUFICIENTE - RESOLUÇÃO DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA-
POSSIBILIDADE- AUTORIZAÇÃO LEGAL. PROVAS DE TÍTULOS PELAS
SOCIEDADES DE ESPECIALIDADES.  NECESSIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A resolução 1.974/2011, do CFM preceitua: "Art. 3º Fica expressamente vetado o
anúncio de pós-graduação realizada para capacitação pedagógica em especialidades
médicas e suas áreas de atuação, mesmo que em instituições oficiais ou por estas
credenciadas, exceto quando estiver relacionado à especialidade e área de atuação
registrada no Conselho de Medicina".

2. Sendo certo que, consoante previsão legal (art. 17 da Lei n. 3268/57) "os médicos só
poderão exercer legalmente a medicina, em qualquer de seus ramos ou
especialidades, após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados ou cartas
do Ministério da Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho Regional de
Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade".

3- Ainda que possuidor de título acadêmico (pós-graduação lato sensu) reconhecidos
pelo MEC, por si só não é suficiente para obter o registro de especialização perante o
CRM, tal qual reconhecido pela Resolução nº 1763 em seu Anexo III, que determina
que os médicos só podem ser considerados especialistas, somente após realizar
aprovação em concurso, no caso, tratando de Geriatria, somente pela Sociedade
Brasileira de Geriatria e Gerontologia (SBGG). Assim, o Diploma de pós-graduação
obtido pelo impetrante, ainda que em nível de especialização em Geriatria, não alcança
os pressupostos necessários para sua inscrição na especialidade pretendida.

4. Para se reconhecer a especialidade médica, o conselho pode, legitimamente, ser
mais exigente do que o MEC, ao regulamentar requisitos mínimos, uma vez que tais
exigências visa a proteção à própria saúde.

5- Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 369819 -
0008917-69.2016.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO
SARAIVA, julgado em 21/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2018)

Por fim, de rigor reconhecer que merece reforma o julgado de piso, haja vista
a legalidade dos atos praticados pelo CREMESP; no mais, tendo em vista a análise da
apelação interposta, resta prejudicado o pedido de tutela de urgência.
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Ante o exposto, dou provimento à remessa necessária e à apelação, julgando
prejudicado o pedido de tutela de urgência, nos termos da fundamentação.

Sem honorários advocatícios, por força do disposto no art. 25 da Lei n°
12.016/2009. Custas “ex lege”.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. TÍTULO DE
PÓS-GRADUAÇÃO. INSUFICIENTE. RESOLUÇÃO DO CONSELHO
FEDERAL DE MEDICINA. LEGALIDADE. REMESSA NECESSÁRIA E
APELAÇÃO PROVIDAS.

1. Nos termos da Lei nº 3268/57, os médicos só poderão exercer legalmente a
medicina, em qualquer de seus ramos ou especialidades, após o prévio
registro de seus títulos, diplomas, certificados ou cartas do Ministério da
Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina,
sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

2. É bem de ver, que o fato da apelada ter cursado 1920 horas em curso de
Pós-Graduação, reconhecido pelo MEC, , não é suficiente para obterde per si
o tal registro na especialidade pretendida, tal qual reconhecido nos artigos 1º e
2º da Resolução nº 1799/2006, que dispõe sobre a  não-obrigatoriedade de
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registro de certificado de conclusão de curso de especialização em Medicina
do Trabalho, pelo Conselho Federal e Conselhos Regionais de Medicina

3. Para se reconhecer a especialidade médica, o conselho pode,
legitimamente, ser mais exigente do que o MEC, ao regulamentar requisitos
mínimos, vez que tais exigências visam a proteção à própria saúde.

4. Remessa necessária e apelação providas. Pedido de tutela de urgência
prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Quarta Turma, à
unanimidade, decidiu dar provimento à remessa necessária e à apelação, julgando prejudicado o
pedido de tutela de urgência, nos termos do voto do Des. Fed. MARCELO SARAIVA (Relator),
com quem votaram o Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE e a Des. Fed. MARLI FERREIRA, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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